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CÂMARA MU.NCLAL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAR PARECER 

• Finanças, ("Dujornento o Ton-)acja de C:on s 

Projeto: Projeto de Lei n . 016/2016 

Origem: Poder Executivo 

Relatório 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomado de Contas reuniu-se no 

dia 20 de junho do corrente ano a fim de apreciar o Projeto do Lei n' 

016/2016 O sua respectiva emenda modificativa„ oriunda do Poder 

Executivo, que:- dispoe sobre cis direl! izes para O eichoracao O execução 

da ;ei orçamentária do Municipio de Cuannaes ocri.0 ci c,,,,e,r;,--jcio de 

201 7 e dá outras providências. 

PARECER DO RELATOR: 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe visa 
estabelecer diretrizes para a elaboração e execução do lei 
orçamentária do Municipio de Guanhae 01 1 dc. 2017. 

Nos termos do Regimento Interno desta Egrégia Cosa Legislativa, a 
propositura deu entrada na pauta da Reunião Ordinário do dia 25 de 
maio de 2016, e recebeu urna emenda substitutiva que visa adequar o 
Proic:!to de Lei n" 016/2016 as exigências emanadas pelo 1Libunal de 
Contas ao Estado de Minas Gerais quanto aos aspectos de 
planejamento cio gasto público quando do execução das despesas 
o!-ccirrientarias. 

Decorrido o prazo de pauta R)i o proposição Gne.orninliciãci a esta 
Comissão de Finanças.. Orçamento e Tornac-Ja de C' onHs, a lim de ser 
analisada quanto a seus aspectos consti tuc;onal, leçtal e jurídico, 
conforme previste no Regimento Interno. 

Ao exa !Min ai a malória, verifica-se a fi C.; is nserru e de natureza 
atende ao princípio da legcJtiaqaE.-., o ctuontur 

competência privativa do Poder Executivo. 

Veri ficando ctue o referido Projete cdad -7; acorde c r ci Lei Orcsânico 
do obe-Jdoce _jurí5ccIs e '_egi'.=:k.tf;vas, opinamos 
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junho de 2016. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAS 

pela aprcvação da ernenda suusiituliva n" 001/2016 ao Ptoieto de Lei 
n' 016/2016. 

PARECER DA CONI,ISSÃO 

A Corn,ssào de Leoac.; 
Relu ot.

jUS;1( ,, e Re,:i vota cor n o parecer do 

Sala das Comissões da Câmara unicipc.:1 de Guanhães/MG, 20 de 1 

Antonio y, 

nc mes 
Pr sic ente 

1 Membro 

Suplente 
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CÂMARA, MUNI‘OPAL, DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI 0) 6/2016 

Comissãc de Finanças. Orçamento e I ornada de Contas da Carneira 
Municipà cie Guanh :les/MG, apresenci as seguintes emendas 
moditicativas ao Projek. de Lei 016/2016, de 25 de maio de 2016: 

O inciso IV; do art . 7 , do Projeto de Lei 016/2016, de 25 demaio de 2016, 
passará ter a seguinte redação: 

Art. 7°. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Leçjislativo, e O respectiva lei, será constituído 
de: 

IV. Anexos do orçamento fiscal c da seguk..iode reiol . s.rniminando a 
receita e a despesa dos órgãos e autároLias no forr,--, ..1 cbunide nesta 
Lei; 

O §. 1", do art. "1%.3, do Projeto de Lei 016/2016: de 25 de ni ic--) de 2016, 
passará ter a s 

Art. 43. (. 

tj 1°. Fica autorizada a etvJeturo de eréanos adicionais su ii.)1 e rn en tares, 
limiiando-se e 20% (vinte por cento) do total do orçamento 2017, 
prevalecendo este limite para o executivo e para o legislajivo. 

Guonhág-s/MG, 90 de ;urna de 20 

An tenro 

1. 
1( 

Prosicient 

l' Membro 

ii 

Suplente 

( 
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CÂMARA. MUNiCIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emendo mocliticaiva, solicilacta pua Comissão 

de Finanças, Orçamento e FornaJa de Contas, viso ode:1 ar o Projeto 

cie Lei n" 016/2016, apresuntada pela Poder Público Muni, 

A presente emenda se fct, necessária paro adequar o 

Projeto de Lei na 016/2016 as exigências emanadas neto Tribunal de 

Contas do Estado de Minar. Gerais quanto aos aspectos de 

planejamento do gasto público quando da execução das despesas 

orçamentários 

Na certeza que essa emenc1:-:-: subst1tutiya levada a

Plenário poro opreciacao, vota e aprovação, reafirmamos a Vosso 

Excelência meus protestos de elevado respeito c dis1lnta conslderação. 

Atenciosamen 

Antonio Se 

s Ficielis 
e 

Suplente 
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